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2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO CJF Nº 0423-12/07

EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL. EXI-
GÊNCIA DO IMPOSTO. Não acatadas as preliminares de
nulidade suscitadas. No mérito, os aspectos fáticos não
foram elididos. Predomina neste Conselho a jurispru-
dência de que os Correios estão sujeitos à norma da
responsabilidade solidária. Recurso NÃO PROVIDO.
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado contra a Decisão da JJF que julgou Procedente o Au-
to de Infração em epígrafe, o contribuinte ingressa na tentativa de mudar o posicionamento inici-
al deste Conselho de Fazenda.

O presente lançamento efetuado pela fiscalização do trânsito de mercadorias cobra ICMS no valor
de R$1.559,34, acrescido da multa de 100% em decorrência de operação comercial realizada
desacompanhada de documento fiscal.

Em seu voto a sra. relatora assim se manifesta: “O impugnante trouxe preliminares à nulidade
da ação fiscal que não posso acatá-las. Em primeiro lugar, a identificação do remetente e do
adquirente da mercadoria é irrelevante diante da Decisão da lide. Por segundo, em relação à
não poder ser igualada a centenas de milhares de transportadoras particulares, pois serviço
postal não é transporte, ocasião em que argüiu a imunidade tributária, são fundamentos que, de
igual maneira, não podem ser recepcionados para a Decisão de nulidade da ação fiscal, os
quais serão comentados adiante.

Atribui-se a responsabilidade solidária para pagamento do imposto à ECT pelo fato de terem
sido encontradas mercadorias (obturador endodôntico – Protaper – Dentsply limas
endodôntico para uso manual – Protaper Dentsply), em suas dependências, desacobertados
de documento fiscal, com fundamento no art. 201, I combinado com o art. 39, I , “d”, do
RICMS/97. O fisco estadual entendeu que os produtos apreendidos tratavam-se de mercadorias
e que o autuado se equiparava a um transportador, respondendo solidariamente pelo
pagamento do ICMS incidente sobre a operação.

O autuado alega que, não pode ser apontado como sujeito passivo da relação tributária, pois
goza da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal de 1988. Não
comungo com o entendimento do defendente. A imunidade alegada diz respeito à vedação da
instituição de impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços dos entes políticos tributantes e
somente é extensiva às suas autarquias e fundações. A ECT não é autarquia, nem tampouco,
fundação, mas empresa pública. Dessa forma, sendo empresa pública, após a Constituição
Federal de 1988, está sujeita às mesmas regras das empresas privadas, tanto em relação ao
regime jurídico em que deve ser constituída, quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários, ao arrimo do art. 173, § 1º da Constituição Federal.
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Ultrapassada essa questão, pergunto se a atividade exercida pelo autuado - serviço postal na
modalidade encomenda - pode ser entendida como um serviço de transporte?

O entendimento deste Conselho de Fazenda é de que, embora a prestação de serviços postais
não possa ser confundida com o serviço de transporte de carga, no presente Auto de Infração
não se está a cobrar o ICMS sobre tais serviços postais. O lançamento exige o ICMS, por
responsabilidade solidária, pelo fato da encomenda, remetida via SEDEX nº SR354816577BR, ter
sido transportada desacobertada da documentação fiscal.

Nesta circunstância, o RICMS/97, invocando as determinações contidas no art. 6º da Lei nº
7.014/96, e o art. 39, que transcreve, nos casos de responsabilidade por solidariedade.

(...)
Portanto, mesmo que o autuado não pudesse ser considerado transportador, estaria obrigado
ao pagamento do imposto, em razão de responsabilidade solidária, em face da regra
insculpida no inciso V do artigo 39 do RICMS/97, acima transcrito.

Diante do exposto, vota pela PROCEDÊNCIA da autuação no valor de R$1.559,34.”

O autuado, através de advogada (fls. 12/34), preliminarmente afirmou não se conformar com a
Decisão e renova praticamente todas as razões apresentadas quando da impugnação. Disse ser a
ação fiscal nula, pois a empresa goza de imunidade tributária, conforme Decisão recente do STF
que recepcionou o art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e que transcreveu.

Em seguida, reproduzindo cláusulas do Protocolo ICM 23/88, ressaltou que este protocolo, por se
tratar de ato negocial, celebrado entre as partes, deve ser seguido por todos que o subscreveram.
No caso, o autuante não identificou o remetente e o destinatário das mercadorias apreendidas,
seus proprietários, conforme art. 11 do citado protocolo. Preferiu autuar a empresa, em flagrante
desconformidade com o citado protocolo.

Ressaltou ser pessoa ilegítima para responder pela infração, pois esta responsabilidade cabia ao
destinatário ou ao remetente das mercadorias. Informou que diante do sigilo da correspondência
e da inviolabilidade do objeto postal fica impedido de tomar medidas mais severas em relação
aos objetos que transporta.

Argumentou que a ECT não poderia ser igualada a centenas de milhares de transportadoras
particulares, já que o serviço postal não é transporte e, conseqüentemente, não é uma
transportadora, pois o transporte no seu caso é apenas elo entre a expedição e a entrega do objeto
remetido.

Argüiu a imunidade tributária, com base no preceito constitucional que prevê a imunidade
recíproca entre as esferas governamentais, vedando à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios gravarem com impostos a renda, os serviços e o patrimônio uns dos outros (art. 150,
VI, “a” da CF/88). Reproduzindo trecho da obra de Guilherme Ulhôa Canto acerca de imunidade
tributária, entendeu que o autuado sendo uma empresa pública da administração indireta federal,
enquadra-se perfeitamente neste conceito.

Especificou as funções que uma empresa pública pode desempenhar, quer explorando atividade
econômica, quer prestando serviço público. Transcreveu ensinamentos de Geraldo Ataliba, Celso
Antônio Bandeira de Mello e Cirne Lima a respeito do assunto, concluindo que o serviço público
é uma atividade constitucionalmente ordenada, própria do Estado, contrária ao da exploração
econômica, própria do setor privado.

Frisou a seguir que, nos termos do art. 22, V, da CF/88, compete privativamente à União legislar
sobre serviços postais, transcrevendo, em seguida, os arts. 7º § 3º, 25º, 9º, 8º e 26º da Lei nº 6.538/78,
que enunciam o poder de legislar sobre os serviços postais que, em síntese, é o seguinte:
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1. Constituem serviço postal o recebimento, a expedição, o transporte e a entrega de objetos de
correspondência, valores e encomendas (caput do art. 7º).

2. São objetos de correspondência a carta, o cartão-postal, o impresso, o cecograma, a pequena
encomenda (§ 1º do art. 7º).

3. Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos, com ou sem
valor mercantil, por via postal (§ 3º do art. 7º).

4. Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas,
conforme definido em regulamento (caput do art. 25º).

Argumentou que o art. 9º da referida lei fixou o monopólio de serviços postais e telegráficos.
Mas, além das atividades correlatas ao serviço postal, a Lei nº 6.538/78 permite que a exploradora
daqueles serviços exerça, ainda, outras atividades afins. Acentuou que essas atividades “afins”
são semelhantes a atividades exercidas por particulares. Nesse caso, o fato de os serviços não
serem exclusivos da ECT não lhes tirava o caráter público.

Segundo a defesa, a execução do serviço postal (serviço de caráter público) não cuida de
“mercadoria”, e sim de objetos postais, legalmente qualificados como correspondências, valores
e encomendas. Para os interessados (remetentes e destinatários), os bens podem representar
objetos afetivos, financeiros, morais, negociais, intelectuais, culturais, administrativos ou
“mercadorias”. Mas, para a ECT, tais objetos são todos iguais, constituem uma coisa só: são
objeto postal, nos termos do art. 47 da Lei nº 6.538/78, ou seja, é remessa e entrega de objetos,
com ou sem valor mercantil, por via postal.

O defendente deu ênfase aos argumentos de que o serviço postal não é transporte e a ECT não é
empresa transportadora, apesar do entendimento contrário do Órgão Público responsável pelo
lançamento e cobrança do ICMS.

Comentou, novamente, que o Decreto-Lei nº 509/69 e a Lei nº 6.538/78 foram recepcionadas pela
Constituição de 1988. Para corroborar o argumento expendido, baseou-se na doutrina de Celso
Ribeiro de Bastos acerca do fenômeno da recepção, analisou a Lei nº 6.538/78 e o art. 12 do
Decreto-Lei nº 509/69.

Protestou que a ECT goza da imunidade prevista no art. 150, VI, “a”, da CF e não pode ter seu
patrimônio diminuído por qualquer tipo de imposto, por ser patrimônio da União, não podendo
ter seus serviços onerados tributariamente, por se tratar de serviços públicos de competência
exclusiva da União.

Analisando a natureza do ICMS, inclusive seu arquétipo constitucional, o qual não pode o
legislador, que seja federal, estadual, municipal ou distrital, fugir sustentou que o lançamento do
crédito tributário deve ser feito atendendo à norma padrão de incidência do tributo pré-traçada na
Constituição. Citando Roque Carrazza e Elizabeth Nazar Carrazza, chamou a atenção para a
forma rígida como é feita a distribuição de competências no sistema tributário brasileiro e
indicou que para a configuração do fato gerador do ICMS é mister que a operação que o
caracteriza seja regida pelo Direito Comercial, tenha por finalidade o lucro e tenha por objeto
uma mercadoria. Nesta circunstância, sendo o autuado uma empresa pública federal, cujo objeto
de atividade é o serviço público de recebimento, expedição e entrega de correspondência e afins
não poderia ser incluindo no conceito do seu fato gerador, insculpido na Lei Estadual nº 6.284/97,
que e inclusive, não faz qualquer referência ao Serviço de Transporte Postal.

Insistiu em que a ECT, quando executa o serviço postal, não se equipara a uma empresa
transportadora privada, pois não possui o mesmo objetivo, qual seja, a obtenção de lucro. Na
maioria das vezes o transporte realizado onera a empresa, e não lhe garante um superávit em suas
contas, posto que os preços cobrados cobrem apenas o custo do transporte, sendo este mera
atividade meio dos seus serviços, que é levar objetos de um para outro lugar, não se configurando
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serviço de transporte. Por isso, concluiu a defesa, não pode a ECT ser considerada responsável
tributária pelo ICMS relativamente aos objetos postais. Tomando por base a consideração de não
ser a ECT contribuinte, não se pode exigir ICMS em razão do “transporte” que realiza.

A defesa reportou-se, em seguida, a decisões da Justiça Federal em dois Estados da Federação
(Ceará e Rio Grande Sul) que se pronunciaram contrário a existência da relação jurídica que
obrigue a ECT a promover o recolhimento do ICMS sobre os serviços postais e à jurisprudência
administrativa. Como exemplos, citou que o setor consultivo da Inspetoria Geral de Tributação,
da Coordenação da Receita Estadual da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná, respondendo
à Consulta nº 195/92, concluiu que os serviços postais não são alcançados pela incidência do
ICMS. Ainda no Estado do Paraná, o Pleno do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais,
apreciando o Auto de Infração nº 01.3685761-4, lavrado contra a ECT, proferiu o Acórdão nº 283/94,
afirmando que os serviços postais prestados pela referida empresa não se confundem com
serviços de transporte de cargas, estando fora do campo de incidência do ICMS.

O autuado destacou que a configuração da incidência tributária exige que haja exata adequação
do fato à norma. E que assim não sendo, a lei tributária será sempre interpretada pela maneira
mais favorável ao contribuinte.

Afirmou, ainda, não se poder argüir a responsabilidade solidária, pois como provado, como goza
de imunidade e não é uma transportadora, não pode ser enquadrado nas disposições contidas no
art. 201, I combinado com o art. 39, I, “d”, do RICMS/97.

Concluiu pedindo que fosse acolhida a preliminar argüida, para que seja reformada a Decisão.

A PGE/PROFIS emite Parecer onde externa sua opinião no sentido de que a ECT tem natureza jurí-
dica de empresa pública aplicando-se a ela o art. 173 da Constituição Federal que transcreve. E
acrescenta com apoio de doutrinadores que a ela aplica-se o regime jurídico das empresas priva-
das. Entende que o Decreto-Lei nº 509/69 foi derrogado. Refere-se à Lei nº 7.014/06 para deixar
clara a responsabilidade tributária. Embora possa não se confundir com uma empresa transporta-
dora no momento em que realiza prestações de serviço de transporte de mercadorias responsabi-
liza-se pela regularidade fiscal destas mercadorias. Comenta, também, a respeito da legislação
que exige a referência ao número da nota fiscal para fins de transporte. Ressalta o Parecer da
DITRI a respeito da matéria em apreço e que conclui no mesmo sentido. Opina pelo Improvimento
do Recurso Voluntário.

VOTO

As questões de natureza tributária que envolve a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e o
fisco estadual são por demais conhecidas deste Colegiado. O entendimento aceito, por este órgão
julgador administrativo, é no sentido de que a empresa não está abrangida pela imunidade e sua
atividade de prestação de serviço de transporte de mercadorias poderá torná-la responsável tributá-
ria.

No presente Processo Administrativo Fiscal a empresa apresenta algumas preliminares que pode-
riam levá-lo à nulidade. Quanto a estas preliminares suscitadas comungo da opinião da sra. rela-
tora na Primeira Instância no sentido de que  são absolutamente desprovidas de qualquer funda-
mento legal ou técnico  e,  pois, nos autos, os documentos acostados não deixam dúvidas sobre a
infração cometida, bem como os dispositivos infringidos e multas aplicadas, além de indicar o
valor que está sendo exigido. Quanto ao mérito, entendo também, que, embora exerça em parte,
um serviço tipicamente público – serviço postal - não há que se falar em imunidade recíproca. E
o conceito do ICMS, bem como todos elementos que compõem a sua estrutura obrigacional, in-
clusive os sujeitos, demonstram que a empresa pratica atos sujeitos a este imposto estadual. E a
ilação é fruto da interpretação pacífica da Constituição quando se refere à inaplicabilidade da
norma exonerativa às empresas que “prestam serviços públicos em que há contraprestação ou
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pagamento de preços ou tarifas pelo usuário”. A abundância de Decisões, neste sentido, supera
em muito àquelas trazidas pelo recorrente e que dizem em sentido contrário.

Opto, ainda, neste Processo Administrativo Fiscal por entender que ao praticar atos sujeitos a
tributação do ICMS o recorrente é contribuinte do imposto. E, noutra vertente, como a que foi
trazida a este Processo Administrativo Fiscal, comungo inteiramente com o Parecer da
PGE/PROFIS, pois, se a ECT transporta mercadorias sem a observância dos ditames legais poderá
como foi, ser guindada à condição de responsável tributária.

Voto, portanto, no sentido de que seja pelo NÃO PROVIMENTO o Recurso Voluntário mantendo-
se a Decisão recorrida.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 123433.0182/06-7, lavrado contra EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, devendo ser intimado o recorrente para
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$1.559,34, acrescido da multa de 100%, prevista no
art. 42, IV, “a”, da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 05 de novembro de 2007.

TOLSTOI SEARA NOLASCO – PRESIDENTE

HELCÔNIO DE SOUZA ALMEIDA/RELATOR

SYLVIA MARIA AMOÊDO CAVALCANTI – REPRES. DA PGE/PROFIS


